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APRESENTAÇÃO

Em O DIREITO EM PERSPECTIVA, coletânea de vinte e nove capítulos que 
une pesquisadores de diversas instituições, congregamos discussões e temáticas que 
circundam a grande área do Direito a partir de uma ótica que contempla as mais vastas 
questões da sociedade.

Temos, no presente volume, seis grandes grupos de reflexões que explicitam essas 
interações. Neles estão debates que circundam estudos do direito; estudos da violência, 
do direito penal e da justiça restaurativa; estudos em direito do trabalho; estudos em direito 
ambiental; direito e tecnologia; além de outras temáticas.

Estudos do direito traz análises sobre liberdade, direitos humanos, direito achado na 
rua e análise econômica do direito.

Em estudos da violência, do direito penal e da justiça restaurativa são verificadas 
contribuições que versam sobre violência de gênero, medidas sancionatórias, investigação 
criminal, neurociência e comportamento criminoso, violência doméstica, inquérito policial e 
justiça restaurativa.

Estudos em direito do trabalho aborda questões como exploração do trabalho, 
terceirização e compliance, mulher negra e mercado de trabalho.

Estudos em direito ambiental contempla discussões sobre impactos ambientais e 
maus-tratos a cães e gatos.

Direito e tecnologia traz conteúdos de modelos de cidade inteligente, valoração da 
culpa e acesso à justiça.

No quarto momento, outras temáticas, temos leituras sobre educação, saúde, 
seletividade tributária, contratos, proteção autoral e direito do mar.

Assim sendo, convidamos todos os leitores para exercitar diálogos com os estudos 
aqui contemplados.

Tenham proveitosas leituras!

Adaylson Wagner Sousa de Vasconcelos
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RESUMO: O presente trabalho adentra na 
temática das nulidades processuais inseridas no 
âmbito do inquérito policial, procedimento este 
caracterizado como de natureza administrativa 
pré- processual, o que acaba justificando 
a classificação das nulidades como “meras 

irregularidades”, não oferecendo nenhum tipo 
de risco ou influência no âmbito processual 
penal, onde a simples retificação ou afastamento 
das irregularidades tornam-se suficientes 
para a resolução da problemática. O objetivo 
é justamente demonstrar e analisar outra 
perspectiva da temática, onde as irregularidades 
ocorridas no inquérito policial ultrapassam 
a classificação de “meras irregularidades”, 
influenciando de forma direta ou indireta no 
andamento do processo penal, bem como 
influenciando o posicionamento do magistrado, 
ou seja, impactando na própria sentença judicial. 
PALAVRAS-CHAVE: Inquérito Policial. 
Nulidades Processuais. Meras Irregularidades. 
Processo Penal.

NULLITIES IN CRIMINAL PROCEEDINGS: 
THE POLICE INQUIRY AND ITS “MERE 

IRREGULARITIES”
ABSTRACT: The following article enters in the 
themes of processual nullities inserted in the 
field of police inquiry, procedure marked as an 
administrative nature pre-procedural, that ends 
up justifying the placing of nullities as “mere 
irregularities”, making it non-risky or non-influential 
in the criminal procedure scope, where the simple 
retification or withdrawal of the irregularities are 
sufficient to solve the problem. The purpose is 
just show and analyze another perspective about 
the theme, where the irregularities occured in 
the police inquiry exceed the classification of 
“mere irregularities”, having an effect directly or 
indirectly in the criminal process progress, as well 
as influencing the magistrate’s position, in other 
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words, having an influence in it’s own judicial sentence. 
KEYWORDS: Police inquiry. Processual Nullities. Mere Irregularities. Criminal Process.

1 |  INTRODUÇÃO  
As nulidades no âmbito do processo penal constituem-se por defeitos ou violações 

legais em um ato isolado ou no processo, de forma parcial ou total. Tais violações são  
classificadas através dos chamados “níveis de nulidade”, em ordem crescente: meras 
irregularidades, nulidades relativas, nulidades absolutas e inexistência do ato. Na esfera do 
inquérito policial, qualquer tipo de violação ou ato falho durante o processo inquisitório será 
classificado como mera irregularidade, não gerando qualquer tipo de dano ou consequência 
para o processo penal, sobre a justificativa de que o inquérito policial em si é de natureza 
administrativa pré-processual, onde uma simples retificação dos fatos ou o próprio 
afastamento das irregularidades são suficientes para o saneamento da problemática. 
Dessa forma, resultando no questionamento: as consequências produzidas pelos erros no 
inquérito policial podem ser de fato caracterizadas como meras irregularidades?

Partindo desse pressuposto, o presente trabalho põe-se sobre a temática com o 
intuito de proporcionar uma análise e discussão sobre as nulidades processuais no âmbito 
do inquérito policial, adentrando no procedimento do inquérito policial e seus possíveis 
defeitos, na identificação das influências e consequências que recaem no âmbito do 
processo penal, bem como na identificação dos embates jurisprudenciais sobre a temática, 
demonstrando a argumentação debilitada que é usada perante a real problemática e ao real 
alcance e influência advindos das“meras irregularidades”, abrindo ensejo para hipóteses 
nas quais admitem a disseminação e influência, incidindo diretamente na linha de raciocínio 
do magistrado ou até mesmo na exclusão do inquérito nos autos processuais, como uma 
forma de defesa e precaução, possibilitando um processo mais justo e imparcial.

O trabalho foi construído através de pesquisa bibliográfica com método de abordagem 
qualitativo, caracterizado pelo levantamento bibliográfico da temática em livros, artigos, 
periódicos e jurisprudências, sobre o foco de caráter exploratório e subjetivo de análise, 
concomitantemente com análise jurisprudencial realizada no site do Supremo Tribunal 
Federal, utilizando-se a palavra chave “nulidade no inquérito policial”, com a finalidade 
de identificar e demonstrar como a temática é tratada no âmbito jurídico. Dessa forma, 
almejando um melhor discernimento e investigação do tema que ainda é caracterizado 
como doutrina minoritária.

Em suma, a pesquisa será de caráter bibliográfico com uso do método qualitativo, 
recaindo sobre livros e artigos que abordam a temática, bem como pesquisa jurisprudencial 
no âmbito do Supremo Tribunal Federal, com o intuito de afastar-se da generalização do 
tema e expor um ponto de vista ainda pouco explorado no âmbito jurídico. Segundo Aury 
Lopes Jr. (2019), a presente temática ainda se encontra cercada por doutrinas míopes que 
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se acomodam na explicação de ser uma mera peça informativa incapaz de gerar grandes 
efeitos contra o processo penal.

2 |  FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA

2.1 Confrontos e embates jurisprudenciais sobre a temática
No âmbito do Supremo Tribunal Federal, a temática sobre as nulidades dentro 

do inquérito policial constitui um tema bastante frequente nas demandas judiciais, onde 
o entendimento majoritário estabelece o posicionamento de que tais nulidades não 
justificam por si só a contaminação do processo penal, bem como não representam fatos 
suficientes para a anulação da ação penal. Tais julgamentos alegam que por se tratar de 
uma mera peça informativa, a contaminação no processo penal é inexistente, onde tais 
nulidades não passam de mera presunção pelo fato de não demonstrarem o real prejuízo 
sofrido, escorando-se no princípio pas de nullité sans grief, que estipula a necessidade 
de demonstração do prejuízo pela parte para a nulidade do ato. Nesse ínterim, prevalece 
o entendimento do artigo 155 do Código de Processo Penal, que admite a nulidade da 
sentença apenas em casos que estejam fundamentados de maneira exclusiva pelo inquérito 
policial. Sobre os elementos produzidos no inquérito, expõe Marta Saad:

“A rigor, os elementos produzidos em inquérito policial destinam-se a 
convencer quanto à viabilidade ou não da ação penal ou quanto às condições 
necessárias para a decretação de qualquer medida ou provimento cautelar 
no curso da investigação. Com vistas a estas decisões, tomadas na etapa 
preliminar, os dados colhidos não só informam, mas convencem, tais como 
as declarações de vítimas, os depoimentos de testemunhas, as declarações 
dos acusados, a acareação, o reconhecimento, o conteúdo de determinados 
documentos juntados aos autos, as perícias em geral (exames, vistorias e 
avaliações), a identificação dactiloscópica, o estudo da vida pregressa, a 
reconstituição do crime. Mas, excluindo-se as provas irrepetíveis, sua função 
deveria se esgotar nesta fase inaugural.” (SAAD, Marta. Editorial do dossiê 
“Investigação preliminar: desafios e perspectivas”. Revista Brasileira de 
Direito Processual Penal, vol. 6, n. 1, 2020. p. 34)

Sobre a temática, destaca-se o Recurso Ordinário em Habeas Corpus n° 126.885, 
com relatoria da Ministra Cármen Lúcia, julgado em 15/12/2015, que delimita o inquérito 
policial como peça informativa, impossibilitando a contaminação da ação penal. Ademais, 
destaca-se a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal no uso do já citado princípio do 
pas de nullité sans grief, onde a demonstração do prejuízo é imprescindível e obrigatória 
à parte que alega o vício, podendo ser de nulidade absoluta ou relativa. Dessa forma, 
demonstrando o real posicionamento do STF e a dificuldade de quem pleiteia a demanda 
contra nulidades ocorridas no inquérito policial, devido ao posicionamento firme de que o 
inquérito não passa de uma simples peça informativa.

Corroborando com a mesma linha de raciocínio, estabelece o relator Ministro Luiz 
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Fux no Agravo Interno no Recurso Extraordinário com agravo n° 1.102.028, julgado em 
25/05/2018, que os vícios ocorridos na fase de investigação podem ser considerados 
sanados pela simples instauração da ação penal, inaugurando um novo procedimento 
que nada compartilha com o inquérito policial. Outrossim, destaca-se a classificação das 
demandas como simples reexames de prova, sendo vedadas pela Súmula 279 do STF que 
veda o uso do recurso extraordinário para o mero reexame de provas.

Em julgado recente, demonstrando a persistência da problemática, o Ministro Nunes 
Marques, no Agravo Regimental em Habeas Corpus n° 173.814, julgado em 17/08/2021, 
negou o provimento sobre a perspectiva de que o inquérito policial, peça meramente 
informativa, é incapaz de contaminar a ação penal, caracterizando-se como uma mera 
suposição. Dessa forma, demonstrando a atualidade do tema e a necessidade de mudança 
no ordenamento jurídico, bem como da análise e abordagem da real abrangência das 
nulidades presentes no inquérito policial no âmbito do processo penal.

2.2 O inquérito policial e suas possíveis irregularidades 
O inquérito policial consiste no procedimento oficial, de natureza administrativa, 

utilizado pela Polícia Civil e Federal na busca de elementos informativos que possam 
atestar a materialidade do crime. É materializado por meio de documento escrito, rubricado 
pela autoridade policial responsável e poderá ser dispensado se a vítima estiver munida de 
todos os meios de prova que comprovem a autoria e materialidade do crime. Corroborando 
com a temática, afirma Nestor Távora:

“O inquérito policial vem a ser o procedimento administrativo, preliminar, 
presidido pelo delegado de polícia, no intuito de identificar o autor do ilícito e 
os elementos que atestem a sua materialidade (existência), contribuindo para 
a formação da opinião delitiva do titular da ação penal, ou seja, fornecendo 
elementos para convencer o titular da ação penal se o processo deve ou não 
ser deflagrado.” (TÁVORA, Nestor. Curso de Direito Processual Penal. 2017 
p. 131)

No aspecto da indisponibilidade, caracteriza-se pela não possibilidade do 
arquivamento do procedimento. Ressalta-se que antes da Lei n° 13.964/19, conhecida 
como pacote anticrime, ao juiz era conferido o poder de arquivar o inquérito policial, 
mediante provocação do Ministério Público. Porém, após a referida lei, a figura do juiz foi 
completamente afastada em assuntos ou atos que englobem o inquérito policial, como uma 
tentativa de manter o caráter imparcial e neutro do julgador. Dessa forma, o arquivamento 
só passa a ser possível mediante ação do Ministério Público no âmbito da acusação, 
abrindo a possibilidade de recorribilidade por parte da vítima. Tal alteração gerou reflexos 
positivos, principalmente no que tange a preocupação de manter o magistrado afastado 
de tudo que envolve o inquérito policial, admitindo a possível contaminação do chamado 
“procedimento de natureza administrativa”.

Destarte,  o  inquérito  policial  não  possui  etapas  formalmente  definidas  ou 
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estabelecidas em lei, deixando a cargo da autoridade policial responsável a decisão pelo 
caminho menos problemático e mais eficaz para o andamento do procedimento. Ao inquérito 
recai a característica inquisitorial, não estando submetido ao contraditório ou ampla 
defesa, podendo o advogado atuar de ofício quando os crimes são de ação penal pública 
incondicionada. Sobre seu caráter sigiloso, a Súmula Vinculante n° 14 estabelece que em 
crimes com segredo de justiça, o representante só terá acesso por meio de procuração, 
sendo vedada a utilização do inquérito como um recurso para agravar a pena-base do 
indivíduo, como estipulado na Súmula 444 do STJ. A respeito dos métodos mais eficazes, 
afirma Marta Saad:

“Pode ainda ter lugar, no curso da investigação preliminar, a decretação 
de medidas cautelares, como a busca pessoal ou domiciliar, que limita os 
direitos de inviolabilidade do domicílio, da intimidade e da vida privada e a 
integridade física e moral do indivíduo; a apreensão, que pode restringir o 
direito a liberdade, tutela e curatela, a posse e a propriedade; a decretação do 
arresto ou sequestro de bens, que limitam a fruição da posse e propriedade; a 
quebra dos sigilos fiscal e bancário, que atinge a intimidade e a vida privada; 
a interceptação das comunicações telefônicas, que restringe o sigilo das 
comunicações; a determinação do indiciamento, que acarreta abalo moral, 
familiar e econômico; e, pior, ao fim, possível formalização da acusação, 
com o início da segunda fase da persecução penal, por meio da decisão 
de recebimento da denúncia, ou queixa.” (SAAD, Marta. Editorial do dossiê 
“Investigação preliminar: desafios e perspectivas”. Revista Brasileira de 
Direito Processual Penal, vol. 6, n. 1, 2020. p. 32-33)

Referente aos prazos, recairá sobre a situação do indivíduo, diferenciando-se a 
depender de seu estado. Caso o sujeito encontre-se em liberdade, mediante fiança ou 
não, o prazo será de 30 dias, enquanto o prazo para o sujeito indiciado que se encontra 
preso será de 10 dias iniciados a partir da execução da ordem de prisão. É imprescindível 
ressaltar que o inquérito policial nunca poderá ser instaurado contra ações de menor 
potencial ofensivo, cuja pena máxima não ultrapasse 2 anos, sendo substituído pelo termo 
circunstanciado de ocorrência.

Já em relação aos seus vícios, prevalece a ideia de que por se tratar de um 
procedimento dispensável, o mesmo não teria a possibilidade de desencadear a 
contaminação da ação penal. Tais vícios consistem nas provas ilícitas, dividas em ilícitas e 
ilegítimas. A primeira reside nas práticas que ofendem o direito material, indo de encontro 
com direitos e garantias tipificados no texto legal, sendo inadmitida. Já a segunda consiste 
na ofensa contra o direito processual, contra o rito processual, onde o ato será declarado 
nulo. Contudo, é imprescindível ressaltar a importância do inquérito penal na proteção 
do indivíduo contra ações infudadas ou até mesmo arquitetadas, garantindo segurança 
jurídica.
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2.3 As influências causadas pelas “meras irregularidades” do inquérito 
policial no âmbito processual penal

A admissão das irregularidades do inquérito policial como possíveis formas de 
contaminação da ação penal que perpassam o estipulado nível de “meras irregularidades” 
constituem os argumentos da doutrina minoritária sobre o tema, defendida e sustentada  
principalmente por Aury Lopes Junior. O foco da argumentação reside no aspecto de 
que mesmo se tratando de um procedimento dispensável e de natureza administrativa 
pré- processual, o simples afastamento ou retificação do erro não são suficientes para o 
saneamento da problemática, possuindo uma influência muito maior dentro da ação penal 
do que realmente mostra.

O inquérito policial, mesmo caracterizando-se como um “procedimento informativo” 
acaba abarcando e adentrando no âmbito do processo penal, não apenas materialmente, 
incidindo diretamente no comportamento e linha de raciocínio do magistrado. Caracteriza-se, 
de fato, como uma contaminação sutil, as vezes até imperceptível antes da materialização 
da sentença penal, porém, o erro contido no inquérito será reproduzido durante todo o 
rito processual. O juiz, influenciado pelo ato errôneo, mudará sua postura para com o 
acusado, trilhando um caminho já tendencioso para a sua condenação, resultando em 
penas que acabam privando o indivíduo de seus bens e de seu patrimônio mais valioso, 
a liberdade. Dessa forma, não existindo a possibilidade de negação da influência das 
nulidades presentes no inquérito policial, bem como não existindo a classificação de “meras 
irregularidades”, pois a influência torna-se visível com a materialização da sentença, onde 
tal erro continua sendo replicável, transformando-se em uma pena contra o acusado.

É imprescindível ressaltar que prova constitui tudo aquilo que é produzido durante 
o processo penal, na presença do contraditório processual. O artigo 155 do Código de 
Processo Penal estabelece que a convicção e construção da sentença por parte do juiz 
se dará através da livre apreciação das provas produzidas durante o processo, proibindo 
a fundamentação exclusiva dos elementos informativos do inquérito policial. Isto posto, a 
problemática reside na palavra “exclusiva”, abrindo espaço para que o inquérito policial 
esteja presente na sentença judicial embasando todo o argumento construído, apenas não 
estado de forma “exclusiva”. Sobre o referido tema, expõe Aury Lopes Junior:

“O artigo inicia bem, quando diz que a decisão deve ter por base a “prova 
produzida em contraditório”, o que nos remete para a correta definição de que 
“prova” é aquilo produzido em juízo, na fase processual. O grande erro da 
reforma pontual (Lei n. 11.690/2008) foi ter inserido a palavra “exclusivamente”. 
Perdeu-se uma grande oportunidade de acabar com as condenações 
disfarçadas, ou seja, as sentenças baseadas no inquérito policial, instrumento 
inquisitório e que não pode ser utilizado na sentença. Quando o art. 155 afirma 
que o juiz não pode fundamentar sua decisão “exclusivamente” com base no 
inquérito policial, está mantendo aberta a possibilidade(absurda) de os juízes 
seguirem utilizando o inquérito policial, desde que também invoquem algum 
elemento probatório do processo.” (LOPES JR, Aury. DireitoProcessual Penal. 
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2019. p. 167) 

Corroborando com a temática, André Rocha Sampaio, Marcelo Herval Macêdo 
Ribeiro e Amanda Assis Ferreira, afirmam:

“Os atos de prova, por sua vez, estão a serviço do processo e integram o 
processo penal. Estão direcionados a convencer o juiz do valor verdade de 
uma afirmação, formando um juízo de certeza que servirá para a produção 
da sentença. Para isso, esses atos probatórios exigem estrita observância 
à publicidade, contradição e imediação e são praticados ante o juiz 
que julgará o processo. Depreende-se, portanto, que é nesta fase que a 
valoração jurídica deve ser baseada, prevalecendo sobre a fase anterior. 
É neste contexto de valoração de provas que será trazido o ponto crucial 
da presente pesquisa, em que o art. 155 do CPP24 abre notável fissura em 
prol da utilização desproporcional dos dois tipos de atos como se sinônimos 
fossem [...]” (RIBEIRO, Marcelo H. M.; SAMPAIO, André R.; FERREIRA, 
Amanda A. A influência dos elementos de informação do inquérito policial na 
fundamentação da sentença penal condenatória: uma análise das sentenças 
prolatadas pelas varas criminais de Maceió/AL. Revista Brasileira de Direito 
Processual Penal, Porto Alegre, vol. 6. n. 1. 2020. p. 185)

Dessa forma, tal prerrogativa abre margem para a influência do inquérito policial no 
âmbito do processo penal, embasando os argumentos do magistrado e fundamentando a 
sentença judicial como se fosse uma prova concreta e incontestável. Logo, demonstrando 
o grande escopo que as nulidades presentes no inquérito possuem em relação a ação 
penal, contaminando o próprio julgador da ação que estará inclinado a condenação do 
indivíduo, recaindo sobre o resultado máximo do processo, a sentença, que decidirá o 
futuro do acusado.

3 |  RESULTADOS E DISCUSSÃO 
Mediante todo o exposto, observa-se as caraceterísticas e particularidades do 

inquérito policial, suas funções, as nulidades e suas influências no processo penal, bem 
como a abordagem do tema nos julgamentos do Supremo Tribunal Federal. Isto posto, 
indentifica-se o impacto causado pelo inquérito no âmbito processual, onde o erro será 
reproduzido no andamento do processo, influenciando o magistrado que optará por 
alternativas tendenciosas e condizentes com o conteúdo da investigação, concretizando 
a sua influenciação com a sentença judicial. Como dito anteriormente, a prova recai sobre 
todo o conteúdo produzido durante o processo penal, na presença do contraditório. Porém, 
o artigo 155 do Código de Processo Penal estipula a construção da sentença a partir da 
junção das provas produzidas no processo e dos fatos colhidos no inquérito, sendo vedada 
apenas a sentença fundamentada exclusivamente pelo teor investigativo, abrindo espaço 
para que o inquérito esteja presente na sentença.

Partindo desse pressuposto, onde identifica-se o dano, a influência causada e a 
possibilidade de tal conteúdo estar presente no embasamento da sentença judicial, bem 
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como o posicionamento do STF em classificá-lo como peça informativa, impossibilitada de 
provocar prejuízo no processo e mera suposição de quem reclama, identifica-se o problema 
enfretado que carece de um debate mais incisivo, abordando toda a sua totalidade para 
que o devido saneamento da problemática seja efetuado por completo.

Assim, das hípoteses levantadas anteriormente, confirma-se a disseminação e 
influência do inquérito e suas nulidades diretamente na linha de raciocínio do magistrado 
e nega-se a hípotese de exclusão do inquérito nos autos processuais. Tal conclusão é 
embassada na importância do procedimento inquisitorial na proteção do indivíduo, 
proporcionando segurança jurídica ao procedimento e evitando denúncias infundadas ou 
manipuladas. Logo, recaindo não sobre a exclusão, mas sim no afastamento do magistrado 
perante o conteúdo investigativo e na mudança do artigo 155, embasando a sentença 
apenas nas provas obtidas no contraditório durante o processo penal.

4 |  CONSIDERAÇÕES FINAIS 
No cenário das nulidades processuais, caracterizadas pelas violações ou defeitos 

presentes nos atos realizados, a classificação é realizada através da divisão por níveis 
de nulidade, de acordo com o impacto causado, podendo ser classificados em: meras 
irregularidades, nulidades relativas, nulidades absolutas e inexistência do ato. Os defeitos 
ou violações ocorridos na etapa do inquérito policial são classificados como meras 
irregularidades, ou seja, não impactam de maneira significativa no processo penal, onde 
suas consequências serão ínfimas e a simples retificação ou exclusão do defeito é suficiente 
para o saneamento da problemática.

Patindo desse pressuposto, viu-se que o inquérito policial é caracterizado como 
procedimento de natureza administrativa pré-processual, utilizado no âmbito das 
investigações policiais, reconstruindo o fato da melhor maneira possível com o intuito de 
descobrir e provar a autoria e materialidade dos fatos. Tal procedimento é materializado por 
meio de documento escrito e não possui etapas formalmente definidas, recaindo sobre a 
autoridade policial a decisão do melhor meio a ser seguido de acordo com o fato concreto. 
No que tange o arquivamento do procedimento, com o advento da Lei n° 13.964/19, o mesmo 
só poderá ser realizado através de ação do Ministério Público, objetivando o afastamento 
das particularidades do inquérito com a figura do juiz, primando por um processo imparcial 
e justo. Contudo, a doutrina majoritária no âmbito do Supremo Tribunal Federal defende 
a vertente que limita o inquérito policial exclusivamente como uma mera peça informativa, 
impossibilitada de causar qualquer impacto considerável no processo penal. Ademais, as 
decisões escoram-se no princípio do pas de nullité sans grief que exige a prova concreta 
do prejuízo causado.

Dessa forma, observa-se a firmeza por parte do STF em considerar o inquérito 
como peça informativa e a dificuldade instituída através da cobrança de prova concreta que 
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englobe o prejuízo causado, bem como a solidificação do entendimento de que pleitear pela 
nulidade ocorrida no âmbito do inquérito policial é apenas uma mera suposição, uma visão 
subjetiva de quem o pede, não constituindo função do STF o simples reexame de provas. 
Mediante ao levantamento jurisprudencial realizado é possível identificar a persistência da 
temática, sua atualidade e a não observância do real impacto da fase inquisitorial no âmbito 
processual penal.

Destarte, mesmo contrário ao entendimento majoritário, abordou-se a outra face 
da problemática na qual é admitida a influência por parte do inquérito policial no cenário 
processual, constituindo doutrina minoritária sustentada por Aury Lopes Junior. Isto posto, 
observa-se que as nulidades no inquérito ultrapassam o nível de “meras irregularidades”, 
onde mesmo caracterizado como um “procedimento informativo”, sua influência se alastra 
no âmbito do processo, de forma direta e indireta, materializando-se com a sentença 
judicial. Assim, podendo influenciar o juiz responsável pelo processo, mudando sua postura 
para com o acusado e enveredando o rito processual por um caminho já tendencioso à 
sua condenação, embasada nas “provas” obtidas na fase inquisitorial e não nos elementos 
produzidos durante o contraditório processual, fato este que demonstra o real impacto das 
nulidades inquisitoriais no processo, influenciando diretamente na sentença que irá incindir 
sobre os bens particulares do acusado ou até mesmo em sua liberdade.

Em suma, o presente trabalho buscou o enfoque na doutrina minoritária referente a 
temática, abordando as nulidades presentes no inquérito policial como de vital importância 
e influência no processo penal, ultrapassando a definição de “meras irregularidades”. 
Dessa forma, demonstrando como o tema é encarado na prática, onde não é abordado 
toda a profundidade do assunto, restando pontas soltas. Assim sendo, conclui-se pela não 
exclusão do inquérito nos autos processuais, pelo fato de ser um procedimento importante 
e funcional, mas sim pelo reconhecimento de sua influência no processo penal, afastando 
cada vez mais a figura do magistrado em relação ao conteúdo do inquérito, embasando a 
sentença em sua totalidade nas provas produzidas durante o processo penal, na presença 
do contraditório, com o intuito de proporcionar um julgamento mais justo e imparcial.
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